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I - Relâtório

A pÍesente iniciativa foi recebida e registrada pelâ Secretaria de Seniços Legislativos no dia

23lOgl2O2O, sendo colocada em pauta na mesma data, tendo seu devido cumprimento no dia

30/09t2020.

Cumprida a pdmeira pauta os autos foram encaminhados â Comissão de Seglmnça Pública

e Comunitária eíí OlllOl2O2O, esta em suas razões exarou parecer pela aprovação da pÍopositura
(06/19v). Em seguida a proposta foi a apreciação do Plenário desta Casa de Leis a qual foi aprovada

em primeira votação en 0111212021.

Cumprida a segunda pauta que ocorÍeu de O7ll2/2021 a 16112/2021, os autos foram

encamiúados a esta Comissão, tendo a esta apoítadano dia20/01/2022.

O projeto em referênciavisa instituir, no âmbito de Mato Grosso, o combate ao âssédio moral

e sexual, vliculados pela rede mundial de computadores' nas escolas e universidades públicas e

privadâs. O Autor em justificativâ infoma:

O prcscnle projeto dc lci lnstitui o combate Íto âssédio nnÍâl e sexual vciculados pclâ

rede mundiâl de conpulâdores, espccialnenlc, pelâs redc§ sociais ras escolas c

universiclades públicas e privaclas.

O assédio sofrido, pincipâlmente, pelas mulheres ó, irllelizmcnle, ut1â rcalidade'

Aconlcce no âmbicnte de trâbalho. nas ruas e 1ânbcm nas cscolas. A UDIrS realizou

un1a rápida enquetc em suas rcdes sooiais conr a seguintc pcrgula "Assédio nas

Escolas, quem já viu ou soiieu? " e em mcnos de duas horas dezenas rlc pessoas sc

rnanifeslâÍam dizcndo já tor vislo ou sido vilirnas disso. 
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Esses relatos vão ao encontro de uma pesquisâ que diz que o assédio sexuâl tem se

tomado comuú entrc jovens de 12 a 31 ânos até em escolas, principalmente no

Ensino Médio. O levantamento realizado pela empresa Microcamp com pessoâs

dessa faixa etária em colégios de dez sstados brâsileiros revelou que, do tolâl dos

entÍsvistados, 46,4o/a af,ÍÍnaÍam já terem sofrido assédio na escola, € que 58,9%

destes aÍinnaram que não ligaram ou agiram nâturalmenle
Compreende-se como assédio nroral e sexual a violência psicológicâ intenciorâis e

repetitivas, que ocorrem sem motivaÇào evidente, praticadâs por um indivíduo ou

gÍupos de indivíduôs, contra uma ou rnais pessoas, com o objetivo de intimidar ou

agI€dir, causando dor e ângustia a vítimâ, em uma relagão de desequilibrio de poder

entrc âs partes envolvidâs.
Atuâlmente, â rede mundiâl de computadores, por meio das platafoÍmas digitais, ao

mesmo tempo que possibilita a interação sâdia entre os indivíduos, tâmbém os toma

wlneráveis aô âssédio morâl e sexual, aqui lipiÍicados colno insultos pessoais,

comentários pejorativos, escritos com ofensa pessoal, expressões ameaçadoras ou

pieconceituosas, isolâmento sociâI, âssédio sexuâl por indução ou abuso, exclusão

social por meio de isolamento, perseguição e chantagem, intimidar ou ameaçar e

pilherias.
Para que seja implemenlâdo o combate a essa problemáticâ, as escolas e

universidades públicas e privadas poderão desenvolverpalestras, seminários e cursos

de educação presencial e a distância voltados a orientação e â prcvençào contâr o

assédio moral e sexual na rede mundial de computadores, inciusive com a criaçâo de

equipes compostâs por professores, alunos, funcionários, pais dc alunos, para

promover atividâdes didáticas sobre o temâ.

Segundo a especialista emProteção de Criangâs e Adolescentes do IINICEF (Fundo

das Nações Únidas para â Infância), Fâbiana Gorenstein, umâ importante forma de

combater o assédio nas escolas é a disseminâção de informações sobre sexualidade

e fomas de rclâcionâmento sem violência âdâptado às diferentes fâixâs etárias e ao

contexto local, além da divulgação dos canais de denúncia exislentes'

Éssâ é a grande aposta do UNICEF pâra proteger direitos Cianças e adolescentes

que têm acesso a informação têm mâis oportunidades parâ reconhecer condutas

violentas, apoiar outras criânças e âdolescentes em siiuâções de violâção e tâmbém

buscar aiuda sempre que necessário", explica a esp€cialistâ'

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n" 837/2020, de autoriâ do Deputado Romoaldo

Junior, para análise e paÍecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejuridico'

É o relatório.

II Ânálise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Rcdação CCJR, dc acoldo coln o âÍigo 36

Constituição do Estado dc Mato Crosso, e artigo 369, inciso I, alínca "a", do Regirncnto Irrtcmo dc

i'auggi.: dC s.r". A cPA - cEP: 78049 901 cuiâbá MT (cB)
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Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as proposições

oferecidas à deliberação da Casa.

o projeto em referência visa iNtituir, no âmbito deMato Grosso, o cômbâte ao assédio moral

e sexual, veiculados pelâ rede mundial de computadores, e como podemos verificar em seus artigos,

objetiva atingir amplitude social:

Aí. 1o Fica instituido o combate ao âssédio moral e sexual, veiculados pela rede

mundiai de computadores, especialmente, pelas redes sociais, nas escolas e

universidades públicas e privadas do Estado de Mato Grosso.

Art. 2' Compreende_se como assédio morâl â exposição â situações hunilhantes e

conslrangedoms, de forma repetitiva e prolongadâ que ofendam a dignidade ou a

inleg dade psíquica, podendo sü praticadas por um individuo ou gÍupos de

individuos conlra uma ou mais pessoas

Art. 3" Compreende-se como assédio sexual todâ conduta de nâtureza sexuâl não

solicitada, com o objetivo de expor, violar, intimâr ou agredir, causando dor e

ângústia à vítima, em uma relaçâo de desequilibrio de poder entre as partes

envolvidâs, podendo serpraticadâs por um individuo ou gnrpos de indivíduos'

AÍ.4" Os atos qu€ serão colNiderados como assédio moral e sexuâl são:

I - insullos pessoais:

ÍI - comentários Pejorativos;
III - escdtos com ofensa Pessoal;
IV - expressões ameaçadoras ou preconceifuosas;

V -exclusão social por meio de isolameÍto;
VI _ assédio sexual por indução ou abuso;

VII - perseguição e chântagem;
VIII - intimidar ou ameaçar;

IX - dirallgação de imagem, vídeo ou qualquer matéria de foro íntimo scm

alrtorização;
x pilhérias.
AÍ. 5" As escolas e as universidades públicas e privadâs do Estado de Mâto Grosso

poderão desenvolver palestras, seminários e cursos de educação presencial e à
ãistância, voltados à orientação e à prevenção contm o assédio moral e sexual na

rede mundiâl de comPutâdores.
Parágrafo único Para atender ao que dispõeo caput deste artigo, os estabelecimentos

poalerão criar gÍupos ou comissões compostâs por professores, alunos, funcioúrios'
pâis de alunos, para promover âtividades didáticas sobre o tema

AÍ. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'"

ImpoÍante destâcdque a proposta em seus altigos 2'e 3o conceitua o assédio moral e sexual

como violê;cia psicológica, intencional e repetitiva, praticada por um indivíduo ou grupos de

individuos com o fito deintimidar ou agredir a vítimao que por consequência the causa dor e angustia'

No artigo 4" e incisos a pÍoposta indica atos a serem identificados como assédio moral e

sexual, e por finiem seu artigo 5" propõe o desenvolvimento de atividades didáticas que contíbuem

3
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(...)

§ 1" No âmtrito da legislâçào concolacnte, â competêrciâ dâ União limitar se_á a

estabclccer normas gerais. (Vidc Lei n" I3.874, dc 2019)

§ 2" A competêncã da União pâÍâ legislar sobrc normâs gerais nâo exclui a

.ornp(rir(iJ rupl(nrel:rr uur l-'r'tr,ô\. rVorI('1 l'8-e dr20lo)

§ 3" tnexislindolei lederal sobre normas gerais. os Esrados exercer:".' t::p::tl"11/
§ 3" tnexislindolei lederal sobre normas gerais. os Esrados exercerà".' :"-lp:11":" /
iegislativa plena. para arender a suas peculiaridâdes lVideLein"l3874 del

20 ra) 
I/\ t

para oricntação e a prevenÇão da pratica do assédio lnoral c sexual ro ànbito das escolas c

universidades.

Passa-se ao exame de admissibilidade da proposta.

No aspecto constitucional da proposta, ve fica_se que não há ofensa mâterial ou formal a

Constituição Federal ou a Constituição Estadual. A matéria não corresponde aquelas cujâ discussão

deva ser de iniciativa privativa de determinado poder.

Conquanto trata-se de promover o pincípio da dignidade humana, a proibição de todas as

formas de discriminação e o direito a saúde.

Art. l' A República Federativa do Brasil, formâda pela união indissolúv€l dos

Estâdos e Municipios e do Distrito F€deral, constilui-se em Estâdo Democrático de

Direito e tem como fundamentos:
(...)
III - a dignidade da Pessoa humânâ;

Ait. 3'Constituem objetivos fundamentâis da República Federativa do Brasil:
(...)
iV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, râç4, sexo, cor, idade e

quaisquer oulras formas de discriminâção

As práticas de assédio e discriminação são foÍmas de violência psicológica que afetam a vida

do trabalhaáor, comprometendo sua identidade, dignidade e relações afetivâs e sociais, podendo

ocâsionar graves danos à saúde lisica e mental, inclusive a morte, constituindo risco psicossocial

conqeto e relevante na organização dâ vida pessoal em todos os âmbitos.

Sendo assim, cabe à União editaÍ âs noÍmas gerais e âos estados suplementá-las, exercendo

a competência legislativa pleÍâ (supletivâ) em caso de ausêflcia de noma geral federal, nos temos

do âdigo 24, inciso XIt, da Constituição Fedçíâ,l, in wrbis:

Art. 24. Compete à Uniâo, aos Eslados e ao Distrito Federâl legislar

concorentemente sobre:
(...)
XII - previdência social, prot€ção e defesa da sâúde;

A". A",1.é A.-ôrio Muggi nj06§€10rA cPA cEP:?8049-901 cuiabá MT(
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Notadamente, a presente propositura enquadra-se na competência residual dos e§tados, pois

o que não for da competência de outro ente da federação e não houver vedação legal, competirá ao

Estado legislar, conformc preceitua o art. 25, § 1' da Constituição Fedeíal. ln wtbís.

AÍ.25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituiçôes e leis que

âdotârem, observâdos os princípios desla Constituição-

§ 1'São reservadâs âos Estados as competências que não thes sejam vedadas por

esta Constituição.

Da leitura dos dispositivos transcritos, tem-se que a compctência estadual é suplementar,

cabendo à L niào a ediçào dc normas gerais.

Na proposta em ânálise o autor estabeleceu apenas as diretrizes a serem Ôhservadas no caso

da pratica de atos de assédio seja ele moral ou sexual, consignândo ao Poder Executivo, I1a atuação

do Poder discricionário, a execução de atividades didáticas voltadas a orientação e prevenção contra

o assédio moral e sexual na rede mundial de computadores.

No âmbito estadual a matéria não possui reserva de iniciativa, sendo prerrogativa do

Parlamento dar início ao processo legislativo, conforme dispõe o artigo 61 dâ Constituição Federal,

cujo dispositivo é de reprodução compulsória pelos Estados-Membros da Federação, e, aqui no

Estado de Mato Grôsso, a Constituição o reproduziu em seu artigo 39:

Art. 39 A iniciativâ das leis cornplementârcs € ordinárias cabe a qualquer membro ou

Comissão da Assembleia Legislativa, ao Govemador do Estâdo, ao Tribunal de

Justiça, à Procuradoria Geralde Jusliça e aos cidadãos, nâ fomra e nos casos previstos

nesta Constituição.

A Carta Estadual determina aiflda que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobre todas as

matérias de competência do Estado, collfolme dispõe seu artigo 25:

AÍ. 25 Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Govemâdor do Estado, nào

exigida esla para o especificado no art. 26, dispor sobre iodâs as mâl&ias de

competênciâ do Estado, especialmente.'

Por fim, destacâ-se que o projeto âo instituir ações de combate âo assédio moral e sexual,

não cria despesa ou estÍutura â qualquer órgão da Administração Pública estadual, tampouco'

estabelece novas atribuiçôes para óigãoi ou agentes do Poder Executivo, não exige a contratação de

[ovos profissionais, nem versa sobrc o regimcjurídico dos servidores'

O legislador, podc, podanto, criar programâs, politicas c oarnpanhas para mcionalizar a

aluação goveÃarnental c garantil a realização dc direitos constitucionallncnte asscguúdos-

'l'Íata. tão somente dc cleliniçõcs, princt)ios, pÍocedimcntos prefêrenciais e dcclâração de

direitos, compctindo ao Chelê do Executivo adotar as providências a scu critúio, de opoftunidade o

Magsi n.'06, Sctor À CPÀ :7s049-901 Cuiabá MT
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conveniência que lhe competem na implantação, complementação e aperfeiçoamento do aludido
estatuto, o que afasta qualquer alegação de inconstitucionalidade da matéria em apreço.

Portanto, constata-se que a presente propositua vai ao encontro aos ditames da legislação

nacional e aos interesses d0 legislador estadual quanto ao assunto, de modo a consignar uma politica
eficicnte e eficaz para combater o assédio moral e sexual veiculado pela redc mundial de

computâdores, no âmbito do nosso Estado de uma foma abrangente e técnica.

Logo, não vislumbrafros questões constitucionais e legais que sejam óbice para a aprovaçào

do prcsente projeto de lei.

É o parece..

III - Voto do (a)

Pelas razões expostas, voto favorável
do Deputado Romoaldo Júnior.

Sala das Comissões, em ?'l de OB

Relator (a)

à aprovação do Projcto de Lei n." 837/2020, dc autoria

dc 2022.

t
@:78049 901 Cuiabá MT (cB)
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Projeto de Lei n." 837/2020 Parcccr n." 338/2022/CCJR
Rcuniào da Comissão em 4t I Og I :){ti a
Presidente: DeDutado .,t ô;t *n ^ " n^ 0 0>q1.,ç
Relâtor (a): Deputado (a\ ., r),C, 

-,.l 
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Voto Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorávelá cplglaçào do Projeto de Í,ei n.'837/2020, de auto a do

Deputado Rornoaldo Júnior. / I I

Posição na CornissÀo ldentily'cacào do (a) DeDutado (a)

elaÍoiJ(a)

'\,,1rVf ,

'Meihbr-osla.)
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roLHA DE vorAçÃo - stsrEMA DE DELTBERAçÃo REMoTA

vorAçÃo
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Reunião 17e Reunião Ordinária Híbrida

Data 31/08/2022 Horário 08h00min

Proposição Projeto de Lei ns 837/2020

Autor (a) Deputado Romoaldo Júnior

Membros Titulares Ausente Sim Não Abstenção

Deputado Dilmâr Dâl Bosco

Presidente
tr tr tr x ! D

Deputado Sebastião Rezênde

Vice'Presidente
D E ! x ! !

Deputâdo Dr. Eugênio tr x u tr n !

Deputado Delegâdo Cleudinei x ! E x tr tr

Deputado Max Russi ! x tr tr ! tr

Membros suplentes

Deputado Caíos Avallone ! tr ! tr ! tr

Deputado Xuxu Dal Molin tr tr ! tr tr tr

Deputado Faissal ! tr tr tr tr tr

Oeputada.,anaina Riva tr tr ! ! tr tr

Deputãdo Dr, Gimenez tr tr tr tr tr tr

SOMA TOTAT 5 0 0

cERTlFlcO: Mâtériâ relâtada pelo Deputado Delegado clãudinêi com parecer FAVoRÁVEL. Aprovada

pêlâ mâioria dos votos com parecer FAVoRÁvEL.

,on,"[to],J]à 
^,,".ConsúÍo.a (e exercício) do Núcleo da Comissão de Constinrição, Justiça e Redação
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